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SAI) ~.L1lo 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDU/ N'. .16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 

Revoga previsão de voto secreto na eleição, destituição e preenchimento de vaga na Mesa da 
Câmara e seus substitutos. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

confonne () Plenário aprovou em t:2 de dezembro de 2000, promulga li seguinte Emenda à Lei 

Orgânica de Ju.di.l: 

Art. 1". É revogado Q item II do art, 33 da Lei Orgânica de JundiaL 

ArL 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de dezembro de dois mil 

(12.12.2000). 
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